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PR_COD_1amCom

Legenda dos símbolos utilizados

* Procedimento consultivo
*** (Processo de aprovação)

***I Processo legislativo ordinário (primeira leitura)
***II Processo legislativo ordinário (segunda leitura)

***III Processo legislativo ordinário (terceira leitura)

(O processo indicado tem por fundamento a base jurídica proposta no 
projecto de acto)

Alterações a um projecto de acto

Nas alterações do Parlamento, as diferenças em relação ao projecto de acto 
são assinaladas simultaneamente em itálico e a negrito. A utilização de 
itálico sem negrito constitui uma indicação destinada aos serviços técnicos e 
tem por objectivo assinalar elementos do projecto de acto que se propõe 
sejam corrigidos, tendo em vista a elaboração do texto final (por exemplo, 
elementos manifestamente errados ou lacunas numa dada versão linguística). 
Estas sugestões de correcção ficam subordinadas ao aval dos serviços 
técnicos visados.

O cabeçalho de qualquer alteração relativa a um acto existente, que o 
projecto de acto pretenda modificar, comporta uma terceira e uma quarta 
linhas, que identificam, respectivamente, o acto existente e a disposição 
visada do acto em causa. As partes transcritas de uma disposição de um acto 
existente que o Parlamento pretende alterar, sem que o projecto de acto o 
tenha feito, são assinaladas a negrito. As eventuais supressões respeitantes a 
esses excertos são evidenciadas do seguinte modo: [...].
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PROJECTO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre a proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 
Regulamento (CE) n.º 1288/2009 do Conselho que estabelece medidas técnicas 
transitórias para o período compreendido entre 1 de Janeiro de 2010 e 30 de Junho de 
2011
(COM(2010)0488 – C7-0282/2010 – 2010/0255(COD))

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho (COM(2010)0488),

– Tendo em conta o n.º 2 do artigo 294.º e o n.º 2 do artigo 43.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada 
pela Comissão (C7-0282/2010),

– Tendo em conta o n.º 3 do artigo 294.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia,

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de …1, 

– Tendo em conta o artigo 55º do seu Regimento,

– Tendo em conta o relatório da Comissão das Pescas (A7-0000/2010),

1. Aprova a posição em primeira leitura que se segue;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la 
substancialmente ou substituí-la por um outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à 
Comissão, bem como aos Parlamentos nacionais.

Alteração 1

Proposta de regulamento – acto modificativo
Artigo único – ponto 1 – alínea b) – subalínea i)
Regulamento (CE) n.º 1288/2009
Artigo 1 – n.º 2 – alínea a) - subalínea vi)

Texto da Comissão Alteração

«vi) No subponto 6.8, o segundo parágrafo 
passa a ter a seguinte redacção: "Os 
Estados-Membros em causa apresentam à 
Comissão os resultados dos ensaios e 

(Não se aplica à versão portuguesa.)

                                               
1  JO C ….
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experiências o mais tardar em 30 de 
Setembro do ano em que sejam 
realizados."»;

Or. fr

Justificação

(Não se aplica à versão portuguesa.)
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Em 2008, a ausência de acordo sobre um projecto de regulamento destinado a simplificar e 
clarificar o regulamento comunitário relativo à conservação dos recursos haliêuticos levou à 
adopção de um regulamento que institui um conjunto de medidas transitórias inicialmente 
previstas para o período compreendido entre 1 de Janeiro de 2010 e 30 de Junho de 2011.

A presente proposta legislativa destina-se a prolongar este regime de transição durante um 
período suplementar de 18 meses, ou seja, até 1 de Janeiro de 2013, a fim de definir um novo 
conjunto de medidas técnicas no âmbito da reforma em curso da política comum das pescas, 
aguardando-se uma proposta da Comissão no decurso de 2011.

A Comissão deve, por conseguinte, aproveitar o novo período de prorrogação da vigência do 
actual regulamento para levar a cabo – com a participação das partes envolvidas – uma 
avaliação do impacto das medidas actualmente em vigor para os navios que as aplicam e para 
os ecossistemas abrangidos. Os resultados dessa avaliação deverão ser tidos em conta pela 
Comissão quando da elaboração da nova proposta de regulamento para o período subsequente 
a 1 de Janeiro de 2013, proposta essa que, na sequência da aplicação do Tratado de Lisboa, 
será adoptada em conformidade com o procedimento de co-decisão.

Na última legislatura, o Parlamento aprovou a Resolução A6-0206/2009 sobre a proposta de 
regulamento do Conselho relativo à conservação dos recursos haliêuticos através de medidas 
técnicas no Oceano Atlântico e no Mar do Norte.

Na referida resolução, sublinhava-se a importância de uma repartição adequada das 
competências entre o Conselho, o Parlamento e a Comissão. A solução mais adequada, no 
entender do Parlamento, era estabelecer normas específicas para cada região abrangida pela 
pesca em águas comunitárias.

O Parlamento considera que a futura proposta da Comissão sobre as medidas técnicas deve 
estabelecer que os elementos essenciais da regulamentação são da competência do Conselho e 
do Parlamento, em conformidade com o processo de co-decisão.  
A aplicação do procedimento de actos delegados e da comitologia deve cingir-se a questões 
não essenciais.


